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LEI MUNICIPAL N° 7.880, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

Altera metas nas Leis no' 7.681 -
PPA/201412017, 7.700 - LD012014 e
7.723 - L0Al2014.

o PREFEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO. ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluída no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis
nO'7.681 - PPA 2014/2017,7.700 - LDO/2014 e 7.723 - LOA/2014, no órgão, unidade,
função, sub-função e programa orçamentários, com a classificação e especificação,
descritas nesta Lei, as seguintes ações e metas:

a) Órgão: 11 - Secretaria de Desenvolvimento e Mobilidade Urbana
Unidade: 03 - Setor de Indústria e Comércio; Função: 22 - Indústria; Sub-função:
661 - Promoção Industrial; Programa: 0458 - Distrito industrial Comercio e Prestação
Serviço Temático 3; Ação: 1076 ~ Fundo de Desenvolvimento Empresarial; Meta:
Financiar micro e pequenas empresas mediante projetos de viabilidade econômica
aprovados nos termos da Lei Municipal 7.066; Recursos: Próprios.

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2014.

REN SÜSS
Prefeito
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